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PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 106/2020 

ADENDO Nº 02 AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
29/2020  

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, por meio de sua Comissão 
Permanente de Licitações – CPL, por força do avanço da Covid-19 
no município de Aquidauana, se faz necessário alterar o local da 
realização do certame para o auditório da Unidade de Saúde da 
Família Vila Pinheiro, ou seja, onde se leem: “torna público que no 
dia 20/07/2020às 08:00horas, na sala da comissão de licitações, 
situada na Rua Luiz da Costa Gomes, n° 711 – Vila Cidade Nova, 
Aquidauana-MS,” leia-se: “torna público que no dia 20/07/2020às 
08:00horas, no auditório da Unidade de Saúde da Família Vila 
Pinheiro, situada na Rua Ouvidio Costa S/N,– Vila Pinheiro, 
Aquidauana-MS,”. 

Por entendermos que tal exigência não afeta a elaboração 
da proposta, a data de realização do certame e demais disposições 
continuam inalteradas. Publique-se. 

Aquidauana/MS, 17 de julho de 2020 

Claudiomiro Eloi  
Membro da CPL  

Flávio Gomes Silva 
Secretário da CPL 

Murilo Faustino Rodrigues 
Suplente da CPL 

EXTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 318 
/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Queli Aparecida Oliveira do Nascimento. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 
10% de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços no CMEI Bezerra de Menezes, na disciplina Arte e 
Movimento, nas turmas Pré I A - Matutino, e no CMEI Dona Mafalda, 
na disciplina de Recreação, Jogos e Brincadeiras, na turma Pré I A - 
Matutino e Pré I B e Pré II B - Vespertino, e no CMEI Andréa Pace, 
na disciplina de Recreação, Jogos e Brincadeiras, nas turmas Pré I B 
e Pré II B - Vespertino, nas aulas temporárias conforme 
Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cento e 
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 940,96 (Nocentos e quarenta reais e noventa e seis 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Queli Aparecida Oliveira do Nascimento. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 319 
/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Rosália dos Santos Barbosa. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 10 
% de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços no CMEI José Rodolfo Falcão, regente da turma Maternal II 
B, em substituição a professora Daniela França Santana, Mat. 2123, 
que se encontra readaptada definitivo. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
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de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cento e 
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 940,96 (Nocentos e quarenta reais e noventa e seis 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Rosália dos Santos Barbosa. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 320 
/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Daniella Hernandes de Souza. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 10 
% de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços no CMEI José Rodolfo Falcão, regente na turma Maternal II 
A, em substituição a professora Cilmara Botoloto Del Rio Ayache, 
removida para Secretaria de Administração. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cento e 
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 940,96 (Nocentos e quarenta reais e noventa e seis 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de Arruda 
e Daniella Hernandes de Souza. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 321 
/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Lucilene de Oliveira Silva. 

AOBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 10 
% de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços no CMEI José Rodolfo Falcão, regente na turma Maternal III 
B, em substituição a professora Ana Abrão Elias dos Santos, Mat. 
2223, que se encontra readaptada definitivo. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cento e 
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 940,96 (Nocentos e quarenta reais e noventa e seis 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Lucilene de Oliveira Silva. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 322 
/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Tielle Nunes de Freitas. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 10 
% de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços no CMEI José Rodolfo Falcão, regente na turma Maternal I 
B, em substituição a professora Débora Ferreira Queiroz, Mat. 2795, 
que se encontra em processo de aposentadoria por invalidez. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cento e 
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 940,96 (Nocentos e quarenta reais e noventa e seis 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Tielle Nunes de Freitas. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 323 
/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Larissa Lóes Rodrigues. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 10 
% de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços no CMEI José Rodolfo Falcão, regente na turma Maternal I 
A, vaga remanescente após encerramento do concurso público 2016, 
e em virtude da inauguração dos novos CMEIS no ano de 2019. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cento e 
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 940,96 (Nocentos e quarenta reais e noventa e seis 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Larissa Lóes Rodrigues. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 324 
/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Naila da Silva Fernandes. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 
10% de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços no CMEI José Rodolfo Falcão, regente da turma Maternal III 
A, em substituição a professora Meire Aparecida Lima do Espírito 
Santo da Costa, Matrícula 5063, cedida para SED/MS. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cento e 
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 940,96 (Nocentos e quarenta reais e noventa e seis 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Naila da Silva Fernandes. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 325 
/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Beatriz Helena Torres de Arruda. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 10 
% de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços no CMEI José Rodolfo Falcão, na disciplina de Arte e 
Movimento, nas turmas Pré I A - Matutino, Pré I B e Pré II B - 
Vespertino, na disciplina de Recreação, Jogos e Brincadeiras, na 
turma Pré I A - Matutino, nas aulas temporárias conforme 
Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cento e 
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 940,96 (Nocentos e quarenta reais e noventa e seis 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Beatriz Helena Torres de Arruda. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 327 
/2020 
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CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Maria Rita Ocampos da Silva Cruz. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 10 
% de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços no CMEI Prof. Ênio de Castro Cabral, regente na turma 
Maternal III B, em substituição a professora Adriana dos Santos Silva 
Ferreira, Mat. 287, que se encontra readaptada definitivo. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cento e 
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 940,96 (Nocentos e quarenta reais e noventa e seis 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Maria Rita Ocampos da Silva Cruz. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 328 
/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Juliana da Silva Rondon. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 
10% de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços no CMEI Prof. Ênio de Castro Cabral, regente na turma 
Maternal II A, em vaga remanescente após encerramento do 
concurso público 2016, e a inauguração deste CMEI no ano de 2019. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cento e 
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 940,96 (Nocentos e quarenta reais e noventa e seis 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 

agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Juliana da Silva Rondon. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 329 
/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Silvia Kelly Velasques. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 
10% de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços no CMEI Prof. Enio de Castro Cabral, regente da turma 
Maternal I A, em vaga remanescente após encerramento do concurso 
público 2016, e a inauguração deste CMEI no ano de 2019. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cento e 
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 940,96 (Nocentos e quarenta reais e noventa e seis 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Silvia Kelly Velasques. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 330 
/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Eliane Aguirre Paixão. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 
10% de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços no CMEI Prof. Enio de Castro Cabral, regente da turma 
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Maternal I B, em vaga remanescente após encerramento do concurso 
público 2016, e a inauguração deste CMEI no ano de 2019. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cento e 
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 940,96 (Nocentos e quarenta reais e noventa e seis 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Eliane Aguirre Paixão. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 332 
/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): José Henrique da Silva Avila. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 
10% de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços no CMEI Prof. Enio de Castro Cabral, na disciplina Arte e 
Movimento, na turma Pré I A, e Pré Misto - Matutino, no CMEI Dr. 
Antonio de Arruda Sampaio, na disciplina de Arte e Movimento, na 
turma Pré I C - Vespertino, e no CMEI José Rodolfo Falcão, na 
disciplina Recreação, Jogos e Brincadeiras, na turma Pré II B - 
Vespertino, nas aulas temporárias conforme Edital/SEMED nº 
1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cento e 
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 940,96 (Nocentos e quarenta reais e noventa e seis 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e José Henrique da Silva Avila. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
333/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Loiva Lenir Pilger. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, , lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Erso Gomes, regente 
na turma 2º Ano B, em substituição a professora Maria José 
Delallibera, Mat. 6248, cedida por permuta com servidor do município 
de Anastácio. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cento e 
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 940,96 (Novecentos e quarenta reais e noventa e 
seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Loiva Lenir Pilger. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
334/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Fátima Sirley Fleitas Torres. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, , lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Erso Gomes, regente 
na turma 3º Ano C, em substituição a professora Eliane Socorro da 
Costa, Mat. 2793, que se encontra em Licença Médica, no período de 
26/06 a 23/09/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 
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VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cento e 
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 940,96 (Novecentos e quarenta reais e noventa e 
seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Fátima Sirley Fleitas Torres. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
336/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Joselâine Paiva Pereira. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, , lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Visconde de Taunay, 
regente na turma 4º/5º multianual, em substituição a professora Maria 
Sandra de França Leanes, Mat. 13742, designada diretora da EM 
Visconde de Taunay. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cento e 
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 940,96 (Novecentos e quarenta reais e noventa e 
seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Joselâine Paiva Pereira. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
337/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Neice Leandro Costa Lulú. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, , lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços no CMA Emília Alves 
Nogueira, na disciplina de Arte, nas turmas 1º C, 1ºD e 2º B - 
Vespertino e na EM Marisa Nogueira Rosa Scaff, na disciplina de 
Arte, nas turmas 1ºA - Matutino e 1ºB, 2ºA e 2ºB - Vespertino, em 
vaga remanescente após encerramento do concurso público/2016, e 
com a ampliação da demanda de alunos do 1º e 2º Ano. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cento e 
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 940,96 (Novecentos e quarenta reais e noventa e 
seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Neice Leandro Costa Lulú. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
338/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Elenil Maria Ferreira. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, , lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Franklin Cassiano, 
regente na turma 1º/2º multianuaul, em substituição a professora 
Sandra Rosa de Azevedo e Silva, Mat. 5081, nomeada diretora da 
EM Antonio Santos Ribeiro. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cento e 
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cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 940,96 (Novecentos e quarenta reais e noventa e 
seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Elenil Maria Ferreira. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
339/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Ana Rosa Santana Teixeira. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, , lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços no CMA Emília Alves 
Nogueira, na disciplina de Arte, nas turmas 1ºA, 1º B e 2º A - Matutino 
e na disciplina de Arte e Movimento, na turma Pré II A - Matutino, e 
no CMEI José Rodolfo Falcão, na disciplina de Arte e Movimento, na 
turma Pré II A - Matutino, nas aulas temporárias conforme 
Edital/SEMED, em vaga remanescente nas aulas de Arte, com a 
ampliação da demanda de alunos do 1º e 2º Ano. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cento e 
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 940,96 (Novecentos e quarenta reais e noventa e 
seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Ana Rosa Santana Teixeira. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 345 
/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Rose Sá da Silva. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 10 
% de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços no CMEI Prof. Enio de Castro Cabral, regente na turma Pré 
I A - Matutino, em substituição a professora Sandra Adorvino 
Nepomuceno, Mat. 333, que se encontra em Licença Médica. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cento e 
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 940,96 (Nocentos e quarenta reais e noventa e seis 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Rose Sá da Silva. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 347 
/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Magaly Coronel da Silva. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 10 
% de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EM Franklin Cassiano, regente na turma Pré I/II, em 
substituição a professora Edilene Rocha da Silva Santos, Mat. 2772, 
designada Chefe de Setor de Inspeção e Vida Escolar, na SEMED. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cento e 
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 940,96 (Nocentos e quarenta reais e noventa e seis 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
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agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Magaly Coronel da Silva. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 358 
/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Elenir da Silva Bueno Cândido. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível I, da Educação Infantil, concedendo-lhe 10 
% de regência, com jornada de 20 horas semanais,e mais 06 horas 
aulas excedentes lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação 
e designando-o(a) para prestar serviços na EMIP General Rondon, 
Núcleo Escolar Imbirussú, regente na turma PréI/II multianual, e nas 
disciplinas de Arte e Movimento e Recreaçã, Jogos e Brincadeiras, 
na turma Pré I/II, em substituição a professora Sonia Mara Massi, que 
se encontra em Licença Médica. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 6.116,28 (Seis mil, cento e 
dezesseis reais e vinte e oito centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 764,54 (Setecentos e sessenta e quatro reais e 
cinquenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no 
mês julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.529,07 (Um mil, quinhentos e vinte e nove reais e 
sete centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Elenir da Silva Bueno Cândido. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
359/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Saulo Basilio Francisco. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 

semanais, e mais 02 horas aulas excedentes, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EMIP General Rondon, na disciplina de Língua Terena, 
nas turmas 2º, 3º B e 4º Ano, e na disciplina de Arte e Cultura Terena, 
nas turmas 4º, 5º, 8º e 9º Ano, nas aulas temporárias conforme 
Edital/SEMED nº1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 10.074,54 (Dez mil, e setenta e 
quatro reais e cinquenta e quatro centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.035,06 (Um mil e trinta e cinco reais e seis 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2020; 

b) O valor de R$ 2.070,11 (Dois mil e setenta reais e onze centavos) 
referente aos serviços prestados no mês de agosto/2020, e os demais 
em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Saulo Basilio Francisco. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
360/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Iara Ninsi Pedro Fialho. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível I, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, , lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP General Rondon, 
regente na turma 3º Ano B, em vaga remanescente após 
encerramento do concurso público/2016. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 5.724,22 (Cinco mil, setecentos e 
vinte e quatro reais e vinte e dois centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 588,11 (Quinhentos e oitenta e oito reais e onze 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.176,21 (Um mil, cento e setenta e seis reais e vinte 
e um centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 
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 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Iara Ninsi Pedro Fialho. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
361/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Lenilda Cândido. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível I, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, , lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP General Rondon, na 
disciplina de Educação Física, nas turmas 1º, 2º, 3ºA, 3ºB e 4º Ano, 
e na disciplina de Arte e Movimento, na turma Pré II, e na disciplina 
de Recreação, Jogos e Brincadeiras, na turma PRÉ II, nas aulas 
temporárias conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 5.724,22 (Cinco mil, setecentos e 
vinte e quatro reais e vinte e dois centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 588,11 (Quinhentos e oitenta e oito reais e onze 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.176,21 (Um mil, cento e setenta e seis reais e vinte 
e um centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Lenilda Cândido. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
362/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Gilza Sobrinho Valério. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível I, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, , lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP General Rondon, 
regente da turma 5º ano, em substituição a professora Nilza Leite 
Antonio, Mat. 431, nomeada diretora da EMIP General Rondon. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 5.724,22 (Cinco mil, setecentos e 

vinte e quatro reais e vinte e dois centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 588,11 (Quinhentos e oitenta e oito reais e onze 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.176,21 (Um mil, cento e setenta e seis reais e vinte 
e um centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Gilza Sobrinho Valério. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
363/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Ledilson Cândido. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, , lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP General Rondon, na 
disciplina de Língua Terena, nas turmas 1º, 3º, 5º, 6º, 7º,8º e 9º Ano, 
em substituição ao professor Celso Fialho Filho, designado 
coordenador pedagógico da EMIP General Rondon. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cento e 
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 940,96 (Novecentos e quarenta reais e noventa e 
seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Ledilson Cândido. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
364/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 
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CONTRATADO(A): Junior Cezar Lipu. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível I, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, e mais 06 horas aulas excedentes, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EMIP General Rondon, regente na turma 2º/3º/4º/5º 
multianual, e na disciplina Educação Física, na turma 2º/3º/4º/5º 
multianual, na disciplina Língua Terena, na turma 2º/3º/4º/5º 
multianual, e na disciplina Arte e Cultura Terena, na turma 2º/3º/4º/5º 
multianual, nas aulas temporárias conforme Edital/SEMED nº1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.441,47 (Sete mil, quatrocentos e 
quarenta e um reais e quarenta e sete centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 764,54 (Setecentos e sessenta e quatro reais e 
cinquenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no 
mês de julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.529,07 (Um mil, quinhentos e vinte e nove reais e 
sete centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Junior Cezar Lipu. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 369 
/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Maicon Siqueira Nunes. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 
10% de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços no CMA Rotary Club, na disciplina de Arte e Movimento, nas 
turmas Pré II A, Pré I A e Pré II B, e no CMEI Ver. Ademir Brites, na 
disciplina de Recreação, Jogos e Brincadeiras, na turma Pré II C, nas 
aulas temporárias conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cento e 
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 940,96 (Nocentos e quarenta reais e noventa e seis 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 

agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Maicon Siqueira Nunes. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 371 
/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Franciele da Cruz dos Santos. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 10 
% de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços no CMEI Andrea Pace de Oliveira, regente na turma 
Maternal II B, em substituição a professora Regiane Silva Nonato 
Brunet de Freitas, Mat. 331, nomeada diretora do CMEI Andrea Pace 
de Oliveira. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cento e 
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 940,96 (Nocentos e quarenta reais e noventa e seis 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Franciele da Cruz dos Santos. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 372 
/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Isabela Ramos de Andrade Lima. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 
10% de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços no CMEI Andrea Pace de Oliveira, regente na turma 
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Maternal I A, em substituição a professora Cleozenir de Souza, Mat. 
7685, que se encontra readaptada. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cento e 
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 940,96 (Nocentos e quarenta reais e noventa e seis 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Isabela Ramos de Andrade Lima. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 373 
/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Milena da Silva Tabordo. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 10 
% de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços no CMEI Andrea Pace de Oliveira, regente na turma Pré II 
A, em substituição a professora Juraneide Artur Pereira, Mat. 315, 
que se encontra em Licença Prêmio. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cento e 
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 940,96 (Nocentos e quarenta reais e noventa e seis 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Milena da Silva Tabordo. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 374 
/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Dione Pacheco dos Reis Nascimento. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 10 
% de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EM Marisa Nogueira Rosa Scaff, regente na turma 
Maternal I/II, em substituição a professora Joelma Medeiros, Mat. 
2609, nomeada diretora da EM Marisa Nogueira Rosa Scaff. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cento e 
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 940,96 (Nocentos e quarenta reais e noventa e seis 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Dione Pacheco dos Reis Nascimento. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
376/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Solange de Oliveira. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, , lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Marisa Nogueira Rosa 
Scaff, regente da turma 1º B, em substituição a professora Zenaide 
Terezinha Longo Souto, Mat. 2549, que se encontra readaptada. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cento e 
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 940,96 (Novecentos e quarenta reais e noventa e 
seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
julho/2020; 
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b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Solange de Oliveira. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
377/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Noeli Silva Nonato. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, , lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços no CAIC Antonio Pace, na 
disciplina de PCLE, nas turmas 1º B e 2ºB - Vespertino, e na EM Erso 
Gomes, na disciplina de PLPT, na turma 5º A, e na EM Marisa 
Nogueira Rosa Scaff, nas disciplina de PCLE, nas turmas 1ºA, 1ºB, 
2ºA e 2ºB, nas aulas temporárias conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cento e 
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 940,96 (Novecentos e quarenta reais e noventa e 
seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Noeli Silva Nonato. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
378/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Nathália Ferreira de Barros. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 

como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, , lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços no CMA Rotary Club, regente 
na turma 1º Ano B, em substituição a professora Lucia Regina Silva 
de Assis, Mat. 393, que se encontra em readaptação definitiva. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cento e 
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 940,96 (Novecentos e quarenta reais e noventa e 
seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Nathália Ferreira de Barros. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
379/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): André Luis Machado de Oliveira. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, , lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços no CMA Rotary Club, regente 
na turma 1º Ano C, em substituição a professora Catarina Bernarde 
Pereira, Mat. 2119, que se encontra em readaptação definitiva. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cento e 
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 940,96 (Novecentos e quarenta reais e noventa e 
seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
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Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e André Luis Machado de Oliveira. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
380/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Daniela dos Santos Ferruzzi Figueiredo. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, , lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços no CMA Rotary Club, regente 
na turma 2º Ano B, em substituição a professora Valnice Mota Pombo 
Benevides, Mat. 447, que se encontra em readaptação definitiva. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cento e 
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 940,96 (Novecentos e quarenta reais e noventa e 
seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Daniela dos Santos Ferruzzi Figueiredo. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 396 
/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Regina Miguel. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível I, da Educação Infantil, concedendo-lhe 
10% de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EMIP Marcolino Lili, regente da turma Pré I/II, em 
substituição a professora Matilde Miguel, Mat. 2243, que se encontra 
em Licença Médica, no período de 08/06 a 06/08/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 5.724,22 (Cinco mil, setecentos e 
vinte e quatro reais e vinte e dois centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 588,11 (Quinhentos e oitenta e oito reais e onze 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.176,21 (Um mil, cento e setenta e seis reais e vinte 
e um centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Regina Miguel. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 398 
/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Elineide Luiz Paes Gamarra. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 
10% de regência, com jornada de 20 horas semanais,e mais 06 horas 
aulas excedentes lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação 
e designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Marcolino Lili, NE - 
Paulino Moraes Fonseca - Aldeia Morrinho, regente na turma Pré I/II, 
em substituição a professora Maria Cecília Se Se, sobreposta na 
vaga da professora Cristiane Vertelino Marques, Mat. 359, nomeada 
diretora da EMIP Marcolino Lili e na disciplina de Arte Movimento e 
Recreação, Jogos e Brincadeiras, na turma Pré I/II, nas aulas 
temporárias conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 11.906,30 (Onze mil, novecentos 
e seis reais e trinta centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.223,25 (Um mil, duzentos e vinte e três reais e 
vinte e cinco centavos) referente aos serviços prestados no mês 
julho/2020; 

b) O valor de R$ 2.446,50 (Dois mil, quatrocentos e quarenta e seis 
reais e cinquenta centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Elineide Luiz Paes Gamarra. 
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
401/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Marilene Moreira Ribamar. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível I, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 14 horas 
semanais, , lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Marcolino Lili, na 
disciplina de Língua Terena, nas turmas 1º, 2º e 3º Ano, nas aulas 
temporárias conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 4.006,97 (Quatro mil e seis reais e 
noventa e sete centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 411,68 (Quatrocentos e onze reais e sessenta e oito 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2020; 

b) O valor de R$ 823,35 (Oitocentos e vinte e três reais e trinta e cinco 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de agosto/2020, 
e os demais em conformidade com a política salarial adotada pela 
municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Marilene Moreira Ribamar. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
402/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Diego Luiz Gonçalves. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível I, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, e mais 06 horas aulas excedentes, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EMIP Marcolino Lili, regente na turma 1º/2º/3º multianual, 
e na disciplina Língua Terena e Educação Física, na turma 1º/2º/3º 
multianual, nas aulas temporárias conforme Edital/SEMED nº 1/2020, 
e a regência em substituição a professora Lindomar Lili Sebastião, 
sobreposta na EJA da EM Erso Gomes. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 7.441,47 (Sete mil, quatrocentos e 
quarenta e um reais e quarenta e sete centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 764,54 (Setecentos e sessenta e quatro reais e 
cinquenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados no 
mês de julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.529,07 (Um mil, quinhentos e vinte e nove reais e 
sete centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Diego Luiz Gonçalves. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
403/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Evanilza da Silva Massi Mamédio. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível I, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10 % de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, , lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Marcolino Lili, 
regente na turma 1º Ano, nas aulas temporárias conforme 
Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 5.724,22 (Cinco mil, setecentos e 
vinte e quatro reais e vinte e dois centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 588,11 (Quinhentos e oitenta e oito reais e onze 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.176,21 (Um mil, cento e setenta e seis reais e vinte 
e um centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Evanilza da Silva Massi Mamédio. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
404/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Aline Miguel Cece Basílio. 
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OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível I, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, , lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Marcolino Lili, nas 
disciplinas de Recreação, Jogos e Brincadeiras, e Arte e Movimento, 
na turma Pré I/II, e na disciplina de Educação Física, nas turmas de 
1º e 2º Ano, e na disciplina de Arte e Cultura Terena, nas turmas 4º e 
5º Ano, nas aulas temporárias conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 5.724,22 (Cinco mil, setecentos e 
vinte e quatro reais e vinte e dois centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 588,11 (Quinhentos e oitenta e oito reais e onze 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.176,21 (Um mil, cento e setenta e seis reais e vinte 
e um centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Aline Miguel Cece Basílio. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
405/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Aide de Oliveira Silva. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, , lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Ada Moreira Barros, 
regente da turma 2º Ano, em vaga remanescente após encerramento 
do concurso público/2016, e com o aumento da demanda de alunos 
do ensino fundamental 1º ao 5º na área urbana,e consequente 
lotação de professores efetivos nessas turmas. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cento e 
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 940,96 (Novecentos e quarenta reais e noventa e 
seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 

agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Aide de Oliveira Silva. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
406/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Rosimeire da Silva. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, , lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Ada Moreira Barros, 
regente da turma 4º Ano, em substituição a Professora Eliete 
Aparecida Alves Carvalho, Mat. 5086, designada diretora da EM Ada 
Moreira Barros. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cento e 
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 940,96 (Novecentos e quarenta reais e noventa e 
seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Rosimeire da Silva. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
407/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Chirley Silva Melo. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, , lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
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designando-o(a) para prestar serviços na EM Ada Moreira Barros, 
regente da turma 3º Ano, em vaga remanescente após encerramento 
do concurso público/2016, e com o aumento da demanda de alunos 
do ensino fundamental 1º ao 5º na área urbana,e consequente 
lotação de professores efetivos nessas turmas. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cento e 
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 940,96 (Novecentos e quarenta reais e noventa e 
seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Chirley Silva Melo. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
408/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Vilma Barbosa. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, , lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Ada Moreira Barros, 
regente da turma 1º Ano, em vaga remanescente após encerramento 
do concurso público/2016, e com o aumento da demanda de alunos 
do ensino fundamental 1º ao 5º na área urbana,e consequente 
lotação de professores efetivos nessas turmas. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cento e 
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 940,96 (Novecentos e quarenta reais e noventa e 
seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Vilma Barbosa. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 414 
/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Marcos Dittmar Buba. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 10 
% de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços no CMEI Valdir Cathcart, na disciplina de Arte e Movimento, 
nas turmas Pré Misto e Pré II A, e no CMEI Vereador Ademir Brites, 
na disciplina Arte e Movimento, na turma Pré II A, e na disciplina de 
Recreação, Jogos e Brincadeiras, na turma Pré II A, nas aulas 
temporárias conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cento e 
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 940,96 (Nocentos e quarenta reais e noventa e seis 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Marcos Dittmar Buba. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 415 
/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Keli Medina Rezende. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 
10% de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços no CMEI Prof. Enio de Castro Cabral, na disciplina de Arte e 
Movimento, na turma Pré I B, e Recreação, Jogos e Brincadeiras, na 
turma Pré I B, e na EM Marisa Nogueira Rosa Scaff, na disciplina de 
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Arte e Movimento, nas turmas Pré I A e Pré II A, nas aulas 
temporárias conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cento e 
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 940,96 (Nocentos e quarenta reais e noventa e seis 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Keli Medina Rezende. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
416/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Siméia Leite Ruiz Vigue. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, , lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Erso Gomes, na 
disciplina PLPT, nas turmas 4º A e 4ºB, no CAIC Antonio Pace, na 
disciplina de PCLE, nas turmas 1º A, e no CMA Rotary Club, na 
disciplina PCLE, nas turmas 1ºA, 1ºB, 2ºA e 3ºA, nas aulas 
temporárias conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cento e 
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 940,96 (Novecentos e quarenta reais e noventa e 
seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Siméia Leite Ruiz Vigue. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
417/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Ana Paula Miranda. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, , lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Erso Gomes, regente 
da turma 2º Ano C, em substituição a professora Rosa Rodrigues 
Maciel, que se encontra readaptada. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cento e 
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 940,96 (Novecentos e quarenta reais e noventa e 
seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Ana Paula Miranda. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
418/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Rafaela Cardoso Silva. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, , lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Marisa Nogueira Rosa 
Scaff, regente da turma 2º B, em vaga remanescente após 
encerramento do concurso público/2016, e com o aumento da 
demanda de alunos do ensino fundamental 1º ao 5º na área urbana,e 
consequente lotação de professores efetivos nessas turmas. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
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anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cento e 
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 940,96 (Novecentos e quarenta reais e noventa e 
seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Rafaela Cardoso Silva. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
432/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Rose Mairy Marçal da Silva Lopes. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, , lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Erso Gomes, regente 
da turma 2ª Fase da EJA - Noturno, em susbstituição ao professor 
Renê do Carmo, que se encontra em Licença Prêmio. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cento e 
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 940,96 (Novecentos e quarenta reais e noventa e 
seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Rose Mairy Marçal da Silva Lopes. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
433/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Quelen Almada Ramos. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, , lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMP Pantaneira - NE 
Joaquim Alves Ribeiro, na disciplina de Educação Física, nas turmas 
1º, 2º/3º, 4º/5º, 6º/7º e 8º/9º multianual, e na EM Marisa Nogueira 
Rosa Scaff, na disciplina de Arte e Movimento na turma Pré II B, nas 
aulas temporárias conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cento e 
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 940,96 (Novecentos e quarenta reais e noventa e 
seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Quelen Almada Ramos. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
434/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Ester da Cruz Gomes. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, , lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMP Pantaneira - NE 
Joaquim Alves Ribeiro, regente na turma 2º/3º multianual, em 
substituição a professora Regina Célia Menezes da Costa, Mat. 436, 
readaptada definitivo. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cento e 
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 940,96 (Novecentos e quarenta reais e noventa e 
seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
julho/2020; 
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b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Ester da Cruz Gomes. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 435 
/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Florenice Justino Alves Ortiz Elias. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 
10% de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços no CMEI Vereador Ademir Brites, na disciplina de Arte e 
Movimento, nas turmas Pré IA, Pré I B, Pré I C e Recreação, Jogos e 
Brincadeiras, na turma Pré I C, nas aulas temporárias conforme 
Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cento e 
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 940,96 (Nocentos e quarenta reais e noventa e seis 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Florenice Justino Alves Ortiz Elias. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 436 
/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Leonice Bertuci Silva. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 
10% de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) 

na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EM Ada Moreira Barros, regente na turma Pré I/II, em 
vaga remascente após encerramento do concurso público/2016, e 
com aumento da demanda de alunos 0 a 5 anos, na área urbana do 
município de Aquidauana. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cento e 
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 940,96 (Nocentos e quarenta reais e noventa e seis 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Leonice Bertuci Silva. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 437 
/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Claudenice de Paula. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 
10% de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EM Antonio Santos Ribeiro, na turma Pré I/II, em 
substituição a professora Wilnéia Lago Santana, Mat. 6052, nomeada 
diretora da EM Franklin Cassiano. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cento e 
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 940,96 (Nocentos e quarenta reais e noventa e seis 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 
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 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Claudenice de Paula. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
441/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Silvia Patrícia dos Santos Gomes. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 
10% de regência, com jornada de 20 horas semanais, , lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços no CMEI Dona Mafalda, regente na turma Pré II A, Matutino, 
em substituição a professora Ingrid de Almeida Xavier Gonçalves, 
Mat. 5126, designada Coordenadora do CMEI Dona Mafalda. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cento e 
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 940,96 (Novecentos e quarenta reais e noventa e 
seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Silvia Patrícia dos Santos Gomes. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
442/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Silvia Regina Feitosa Bagatini. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 
10% de regência, com jornada de 20 horas semanais, , lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços no CMEI Ver. Ademir Brites, regente na turma Maternal II B, 
em substituição a professora Eliane Teixeira dos Santos, Mat. 2844, 
que se encontra em Licença Maternidade no período de 12/06 a 
08/12/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cento e 

cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 940,96 (Novecentos e quarenta reais e noventa e 
seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Silvia Regina Feitosa Bagatini. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
444/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Sônia Alessandra Vicentini Barata. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, , lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Erso Gomes, regente 
na turma 1º Ano A, em substituição a professora Eliane Freitas 
Artigas Saraiva, Mat. 5118, que se encontra em Licença Maternidade 
no período de 15/06 a 11/12/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cento e 
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 940,96 (Novecentos e quarenta reais e noventa e 
seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Sônia Alessandra Vicentini Barata. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
449/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 
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CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Darlene Francisco Augusto da Silva. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível I, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, , lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMI Francisco Farias, 
regente na turma 3º Ano, em substituição ao professor Célio dos 
Santos Francisco, nomeado diretor da EMI Francisco Farias. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 5.724,22 (Cinco mil, setecentos e 
vinte e quatro reais e vinte e dois centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 588,11 (Quinhentos e oitenta e oito reais e onze 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.176,21 (Um mil, cento e setenta e seis reais e vinte 
e um centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Darlene Francisco Augusto da Silva. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
450/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Regiany Estevão Tiago. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, e mais 20 horas aulas excedentes, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EMI Francisco Farias, regente da turma 1º Ano - 
Vespertino e na turma do 4º Ano - Matutino, em substituição ao 
Professor Estevinho Floriano Tiago, Mat. 6173 designado para 
responder pela Coordenação da EMI Francisco Farias. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 18.317,55 (Dozoito mil, trezentos 
e dezessete reais e cinquenta e cinco centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
julho/2020; 

b) O valor de R$ 3.763,84 (Três mil, setecentos e sessenta e três 
reais e oitenta e quatro centavos) referente aos serviços prestados 
no mês de agosto/2020, e os demais em conformidade com a política 
salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Regiany Estevão Tiago. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
451/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Nilia dos Santos Francisco Mendes. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, , lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMI Francsico Farias, 
regente da turma 2º Ano, em substituição ao Professor Estevinho 
Floriano Tiago, Mat. 354, designado coordenador pedagógico da EMI 
Francisco Farias. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cento e 
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 940,96 (Novecentos e quarenta reais e noventa e 
seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Nilia dos Santos Francisco Mendes. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
455/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Maria Vilma Rodrigues de Oliveira Hardoim. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
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concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, , lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Antonio Santos Ribeiro, 
regente 1º/2º/3º multianual, em substituição a professora Janete Lili 
Azambuja, Mat. 2143, sobreposta na EM Franklin Cassiano. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cento e 
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 940,96 (Novecentos e quarenta reais e noventa e 
seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Maria Vilma Rodrigues de Oliveira Hardoim. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
548/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Fabiane Marques Ramires. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, , lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Felciano Pio, NE - 
Colônia Nova, Aldeia Colônia Nova, regente 1º/2º/3º/4º multianual, 
nas aulas temporárias conforme Edital/SEMED nº 01/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cento e 
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 940,96 (Novecentos e quarenta reais e noventa e 
seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 

Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Fabiane Marques Ramires. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 462 
/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Andréia dos Santos Ferreira. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 
10% de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços no CMEI Andréa Pace de Oliveira, regente na turma Pré II B 
- Vespertino, em substituição a professora Fábia Sebastiana Peres 
Calvis, Mat. 306, que se encontra em Licença Prêmio. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cento e 
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 940,96 (Nocentos e quarenta reais e noventa e seis 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Andréia dos Santos Ferreira. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 465 
/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Karla de Souza. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 
10% de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços no CMEI Prof. Enio de Castro Cabral, regente na turma 
Maternal II B, em vaga remanescente após encerramento do 
concurso público 2016, e a inauguração deste CMEI no ano de 2019. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
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de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cento e 
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 940,96 (Nocentos e quarenta reais e noventa e seis 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Karla de Souza. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 467 
/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Idevando de Arruda Lino. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 10 
% de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços no CMEI Vereador Ademir Brites, na turma Pré I C, em vaga 
remanescente após divisão da turma que estava superlotada. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cento e 
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 940,96 (Nocentos e quarenta reais e noventa e seis 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Idevando de Arruda Lino. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 468 
/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Elizangela Moura do Carmo Araújo. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 
10% de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços no CMEI Bezerra de Menezes, regente na turma Maternal III 
B, em substituição a professora Wilsandra Aparecida Lima Beda, 
designada diretora do CMEI Bezerra de Menezes. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cento e 
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 940,96 (Nocentos e quarenta reais e noventa e seis 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Elizangela Moura do Carmo Araújo. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 469 
/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Lindenalva Serra Leguizamon. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 
10% de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços no CMEI Bezerra de Menezes, regente na turma Maternal III 
C, em substituição a professora Ádina Aparcida Luciolo, designada 
coordenadora do CMA Rotary Club. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cento e 
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 940,96 (Nocentos e quarenta reais e noventa e seis 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Lindenalva Serra Leguizamon. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
470/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Rozileia Francisco Gomes. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, , lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Feliciano Pio, regente 
da turma 5º Ano, em substituição a professora Sônia Correa dos 
Santos Mendes, Mat. 445, designada coordenadora da EMIP 
Feliciano Pio. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cento e 
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 940,96 (Novecentos e quarenta reais e noventa e 
seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Rozileia Francisco Gomes. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
471/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Islei da Silva Massi Eloi. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível I, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, , lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Feliciano Pio, regente 
da turma 2º Ano, em substituição a professora Maria Alexandra da 
silva, Mat. 400, nomeada diretora da EMIP Feliciano Pio. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 5.724,22 (Cinco mil, setecentos e 
vinte e quatro reais e vinte e dois centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 588,11 (Quinhentos e oitenta e oito reais e onze 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.176,21 (Um mil, cento e setenta e seis reais e vinte 
e um centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Islei da Silva Massi Eloi. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
472/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Milton Gomes. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível I, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, , lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Feliciano Pio, regente 
da turma 4º Ano, em substituição a professora Maria Alexandra da 
Silva, Mat. 2152, nomeada diretora da EMIP Feliciano Pio. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 5.724,22 (Cinco mil, setecentos e 
vinte e quatro reais e vinte e dois centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 588,11 (Quinhentos e oitenta e oito reais e onze 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.176,21 (Um mil, cento e setenta e seis reais e vinte 
e um centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Milton Gomes. 
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
483/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Hosana Franco Simão Borges. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, , lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços no CMA Rotary Club, na 
disciplina Arte, nas turmas 1ºA, 1ºB, 2ºA, 3º A - Matutino e 1ºC, 2ºB e 
3º B - Vepsertino, em vaga remanescente após o encerramento do 
concurso público/2016. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cento e 
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 940,96 (Novecentos e quarenta reais e noventa e 
seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Hosana Franco Simão Borges. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
485/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Margarida da Silva Priamo. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, , lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Visconde de Taunay, 
regente na turma 1º/2º/3º multianual, em substituição a professora 
Ana Lúcia dos Anjos, que se encontra readaptada. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cento e 
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 940,96 (Novecentos e quarenta reais e noventa e 
seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Margarida da Silva Priamo. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
486/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Rosemeire Nascimento Martins. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, , lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMP Pantaneira - NE 
Joaquim Alves Ribeiro, na turma 4º/5º multianual, em vaga 
remanescente após encerramento do concurso público/2016, e com 
aumento da demanda de alunos do ensino fundamental 1º ao 5º, na 
área urbana do município de Aquidauana. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cento e 
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 940,96 (Novecentos e quarenta reais e noventa e 
seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Rosemeire Nascimento Martins. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 493 
/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 
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CONTRATADO(A): Valquiria Maia de Sá. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 
10% de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EM Visconde de Taunay, regente na turma Pré I/II, nas 
aulas temporárias conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cento e 
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 940,96 (Nocentos e quarenta reais e noventa e seis 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Valquiria Maia de Sá. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 539 
/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Aline Mello Arévalo. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 
10% de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços no CMEI Vereador Ademir Brites, regente na turma Pré I B, 
em substituição a professora Nelídia da Silva Ferreira, Mat. 13655, 
designada diretora adjunta na EM Erso Gomes. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cento e 
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 940,96 (Nocentos e quarenta reais e noventa e seis 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 

Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Aline Mello Arévalo. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 540 
/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Dândara Rezende da Costa. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 
10% de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços no CMEI José Rodolfo Falcão, regente na turma Berçário, 
em vaga remanescente após encerramento do concurso público 
2016, e em virtude da inauguração dos novos CMEIS no ano de 2019. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cento e 
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 940,96 (Nocentos e quarenta reais e noventa e seis 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Dândara Rezende da Costa. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 541 
/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Rosy Pedro Francisco. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 
10% de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EMIP General Rondon, regente da turma Pré II, em 
substituição a professora Lindomar Lili ,Mat. 6213, que se encontra 
sobreposta na vaga da Educação Infantil do CMEI Dr. Antonio de 
Arruda Sampaio, na turma Berçário. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 
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VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cento e 
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 940,96 (Nocentos e quarenta reais e noventa e seis 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Rosy Pedro Francisco. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
546/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Nilzilene Paiz Flores Oliveira. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, , lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Feliciano Pio, na 
disciplina Língua Terena, na turma 1º Ano, na disciplina de Educação 
Física, nas turmas 2º e 3º Ano, nas disciplinas de Recreação, Jogos 
e Brincadeiras, e Arte e Movimento, na turma Pré I/II, nas aulas 
temporárias conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cento e 
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 940,96 (Novecentos e quarenta reais e noventa e 
seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Nilzilene Paiz Flores Oliveira. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
547/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Eliezer Luis Paes. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, , lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Feliciano Pio, na 
disciplina de Língua Terena, na turma 1º Ano, na disciplina de PLPT, 
na turma 6º e 7º Ano, na disciplina de Arte e Cultura Terena, nas 
turmas 4º, 5º, 6º e 7º Ano, e na disciplina de História, na turma 9º Ano, 
nas aulas temporárias conforme Edital/SEMEd nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cento e 
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 940,96 (Novecentos e quarenta reais e noventa e 
seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Eliezer Luis Paes. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
558/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Cleide Mara Gimenes de Oliveira. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, , lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Erso Gomes, regente 
na turma 2º Ano D, em vaga remanescente, com aumento da 
demanda dos alunos do 1º e 2º Ano do Ensino Fundamental que 
passaram a ser atendidos somente pela Rede Municipal de Ensino. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cento e 
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cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 940,96 (Novecentos e quarenta reais e noventa e 
seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Cleide Mara Gimenes de Oliveira. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
560/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Márcia Caroline Mendonça de Souza Neves 
Silva. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, , lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Erso Gomes, na 
disciplina PCLE, nas turmas 1ºA, 1ºB, 2ºA, 2ºB - Matutino e 1ºE, 1ºF 
e 2ºD - Vespertino, nas aulas temporárias conforme Edital/SEMED nº 
1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cento e 
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 940,96 (Novecentos e quarenta reais e noventa e 
seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Márcia Caroline Mendonça de Souza Neves Silva. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
561/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Edna Maria da Silva Santos. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10 % de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, e mais 02 horas aulas excedentes, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EM Erso Gomes, na disciplina Arte, nas turmas 1ºC, 1ºD, 
1ºE, 1ºF, 2ºC e 2ºD, em vaga remanescente após encerramento do 
concurso público/2016, e aumento da demanda de alunos do 1º e 2º 
Ano do Ensino Fundamental que passaram a ser atendidos somente 
pela Rede Municipal de Ensino. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 10.074,54 (Dez mil, e setenta e 
quatro reais e cinquenta e quatro centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.035,06 (Um mil e trinta e cinco reais e seis 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2020; 

b) O valor de R$ 2.070,11 (Dois mil e setenta reais e onze centavos) 
referente aos serviços prestados no mês de agosto/2020, e os demais 
em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Edna Maria da Silva Santos. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
564/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Ari Miguel de Souza. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, , lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Erso Gomes, regente 
na turma 3º Ano A - Matutino, em substituição a professora Luiza 
Aparecida Velasquez, designada Coordenadora da EM Erso Gomes. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cento e 
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 940,96 (Novecentos e quarenta reais e noventa e 
seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
julho/2020; 
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b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Ari Miguel de Souza. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
566/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Sérgio Gonçalves de Morais. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, e mais 04 horas aulas excedentes, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EMIP Lutuma Dias - Núcleo Escolar Córrego Seco, 
regente no 2º/3º/4º multianual, em substituição a Professora Arlene 
de Oliveira Santana Souza, sobreposta na vaga da professora Enilda 
Dias, nomeada diretora da EMIP Lutuma Dias, e na disciplina de 
Educação Física, nas turmas 1º multianual, na disciplina Arte e 
Cultural Terena, na turma 2º/3º/4º multianual, nas aulas temporárias 
conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 10.990,39 (Dez mil, novecentos e 
noventa reais e trinta e nove centavos) a serem pagos da seguinte 
maneira: 

a) O valor de R$ 1.129,30 (Um mil, cento e vinte e nove reais e trinta 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2020; 

b) O valor de R$ 2.258,30 (Dois mil, duzentos e cinquenta e cinquenta 
e oito reais e trinta centavos) referente aos serviços prestados no mês 
de agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Sérgio Gonçalves de Morais. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
567/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Isaias Dias Pereira. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, e mais 02 horas aulas excedentes, lotando-o(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EMIP Lutuma Dias, na disciplina Educação Física, nas 
turmas 1º, 2º, 3º, 4º, 5º Ano, e no NE - Córrego Seco, na disciplina de 
Língua Terena, na turma 1º multianual, e na turma 2º/3º/4º multianual, 
nas aulas temporárias conforme Edital/SEMED nº 1/2020. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 10.074,54 (Dez mil, e setenta e 
quatro reais e cinquenta e quatro centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 1.035,06 (Um mil e trinta e cinco reais e seis 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2020; 

b) O valor de R$ 2.070,11 (Dois mil e setenta reais e onze centavos) 
referente aos serviços prestados no mês de agosto/2020, e os demais 
em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Isaias Dias Pereira. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
585/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Analice Delfino da Silva Vicente. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, , lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Marcolino Lili, 
regente da turma 4º Ano - Vespertino, em substituição ao Professor 
Délio Delfino, Mat.361, que se encontra em Licença Médica. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cento e 
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 940,96 (Novecentos e quarenta reais e noventa e 
seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Analice Delfino da Silva Vicente. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
595/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Alda Marilene Amorim Dias. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível I, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, , lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Lutuma Dias, NE 
Córrego Seco, regente na turma 1º multianual, após composição de 
turma que foi separada devido a quantidade de alunos que estavam 
em uma turma do 1º ao 5º - multianual. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 5.724,22 (Cinco mil, setecentos e 
vinte e quatro reais e vinte e dois centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 588,11 (Quinhentos e oitenta e oito reais e onze 
centavos) referente aos serviços prestados no mês de julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.176,21 (Um mil, cento e setenta e seis reais e vinte 
e um centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Alda Marilene Amorim Dias. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
596/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Marciéli Helena Colarte. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, , lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Erso Gomes, regente 
na turma 4º Ano B, em vaga remanescente, com aumento da 
demanda dos alunos do 1º e 2º Ano do Ensino Fundamental que 
passaram a ser atendidos somente pela Rede Municipal de Ensino. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cento e 
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 940,96 (Novecentos e quarenta reais e noventa e 
seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Marciéli Helena Colarte. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 597 
/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Cleide Nara da Silva Arguelho Sebastião. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 
10% de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços na EMIP Lutuma Dias, regente na turma Pré I , em 
substituição a Professora Marilza Gabriel, Mat. 418, que se encontra 
readaptada. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cento e 
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 940,96 (Nocentos e quarenta reais e noventa e seis 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Cleide Nara da Silva Arguelho Sebastião. 
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
598/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Telma Dias. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, , lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EMIP Lutuma Dias, regente 
na turma 1º Ano - Matutino, em substituição a Professora Marilza 
Gabriel, que se encontra readaptada. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cento e 
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 940,96 (Novecentos e quarenta reais e noventa e 
seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Telma Dias. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 600 
/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Thais Fiasqui Mello. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, da Educação Infantil, concedendo-lhe 
10% de regência, com jornada de 20 horas semanais, lotando-o(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e designando-o(a) para prestar 
serviços no CMA Rotary Club, regente da turma Pré I A, Vespertino, 
em substituição a professora Alzira do Socorro Luciolo, Mat. 2114, 
permutada com a servidora do município de Anastácio/MS. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cento e 
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 940,96 (Nocentos e quarenta reais e noventa e seis 
centavos) referente aos serviços prestados no mês julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Thais Fiasqui Mello. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
563/2020 

CELEBRADO EM: 17.07.2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS/Secretaria 
Municipal de Educação 

CONTRATADO(A): Zeliane Rezende Sandoval Campos. 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de 
serviços temporários pelo (a) CONTRATADO(A) à municipalidade, 
como Professor(a), Nível II, do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano, 
concedendo-lhe 10% de regência, com jornada de 20 horas 
semanais, , lotando-o(a) na Secretaria Municipal de Educação e 
designando-o(a) para prestar serviços na EM Erso Gomes, regente 
na turma 2º Ano E, em substituição a professora Ângela Pereira Mota, 
designada diretora do CMEI Vereador Ademir Brites. 

PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços inicia-se em 
17 de julho de 2020, com término em 11 de dezembro de 2020. 

VALOR: O valor do contrato, que representará a remuneração total 
do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela 
de vencimentos da Lei Complementar nº 059/2016, constante do 
anexo V, ficando estimado em R$ 9.158,68 (Nove mil, cento e 
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos) a serem pagos da 
seguinte maneira: 

a) O valor de R$ 940,96 (Novecentos e quarenta reais e noventa e 
seis centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
julho/2020; 

b) O valor de R$ 1.881,92 (Um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
agosto/2020, e os demais em conformidade com a política salarial 
adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.01 – Secretaria Municipal de Educação - 
3.1.90.04.00.00.00.00.1001; 18.02 – Secretaria Municipal de 
Educação - 3.1.90.04.00.00.00.00.1018 - Contratação por Tempo 
Determinado. 

FORO: Comarca de Aquidauana – MS 

 ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ivone Nemer de 
Arruda e Zeliane Rezende Sandoval Campos. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 466/20. 

PREGÃO PRESENCIAL N° 20/2020 

PROCESSO DE ADMINISTRATIVO Nº 58/2020. 

PARTES:  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: MWD NEGÓCIOS & SOLUÇÕES EIRELI  

OBJETO: Aquisição de 01 unidade móvel para castração de 
animais pequeno porte (Castramóvel) para atender ao Núcleo de 
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Vigilância em Saúde, conforme CI n 64/2020 – SESAU, com 
recursos próprios do município e FES/MS, repassados ao FMS, 
conforme especificações constantes no edital e seus anexos. 

VALOR: R$ 90.000,00 (noventa mil reais) 

DOTAÇÃO: 
19.02.10.302.0211.2.109.4.4.90.52.99.00.00.00.00.01.0025 

DATA DO EMPENHO: 14/07/2020. 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

  Claudia Franco Fernandes Souza – Secretária M. de Saúde e 
Saneamento 

Aquidauana - MS, 14 de julho de 2020.  

AQUIDAUANA PREV 

LICITAÇÕES 

 
 

 

PODER LEGISLATIVO 

PORTARIAS 

P O R T A R I A  Nº 023/2020. 

O VEREADOR SENHOR MAURO LUIZ BATISTA, PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

RESOLVE: 

CONCEDER, ao servidor Redney Gomes Brevilieri, lotado no Cargo 
de Provimento em Comissão de Diretor de Apoio Legislativo, símbolo 
DAS. 2, licença paternidade no período de 17 de julho de 2020 a 21 
de julho de 2020, fundamentada no art. 95 da Lei Nº 1.231/91, 
conforme processo administrativo Nº 178/2020. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Sala da Procuradoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, 
Estado de Mato Grosso do Sul, 17 de julho de 2020. 

Vereador MAURO LUIZ BATISTA  
-Presidente da Câmara- 

(Original assinado) 

DECRETOS 

REPUBLICA-SE POR CONSTAR INCORREÇÃO NO ORIGINAL 
PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO Nº 1473, DE 14 
DE JULHO DE 2020, ONDE SE LÊ “14 DE MARÇO DE 2019”, LEIA-
SE “14 DE JULHO DE 2020”.  

DECRETO Nº 042/2020. 

O VEREADOR SENHOR MAURO LUIZ BATISTA, PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

RESOLVE: 

Art. 1º  REVOGAR, expressamente o Decreto Nº 022/2020 que 
concedeu uma gratificação de 50% (cinquenta por cento) ao servidor 
Jeferson Rodrigues Machado. 

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 13 de julho de 2020, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala da Procuradoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, 
Estado de Mato Grosso do Sul, 14 de março de 2019. 

 Vereador MAURO LUIZ BATISTA  
-Presidente da Câmara- 

(Original assinado) 

DECRETO Nº 044/2020. 

O VEREADOR SENHOR MAURO LUIZ BATISTA, PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

RESOLVE: 

Art. 1º -  Fica nomeado o senhor Paulo Afonso de Jesus Silva, para 
exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Diretor de 
Contabilidade, Símbolo DAS.2, com as vantagens e obrigações 
inerentes ao cargo. 

Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Sala da Procuradoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, 
Estado de Mato Grosso do Sul, 17 de julho de 2020. 

Vereador MAURO LUIZ BATISTA  
-Presidente da Câmara- 
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